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INDICAÇÃO   Nº  1109,  DE   2002

Considerando que em 24 de outubro de 1985, o então Governador do Estado, saudoso FRANCO MONTORO, promulgou a lei n.º 4.794, que veio justamente, após anos de batalha, contemplar aos praças da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que ingressaram na corporação até 09 de abril de 1970, com promoções aos níveis hierárquicos superiores, em reconhecimento à experiência e antigüidade àqueles.

Considerando que em 16 de junho de 1989 e 19 de dezembro de 1990, o então Governador do Estado ORESTES QUÉRCIA, promulgou as leis n.ºs 6.471 e 6.990, respectivamente, que vieram a contemplar aos praças reformados da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que ingressaram na corporação até 09 de abril de 1970, nas condições de que aos que se encontravam no serviço ativo em 09 de abril de 1970, nas graduações de Soldado PM e Cabo PM, apostilando-se  seus títulos para 1º Sargento PM e Subtenente PM, respectivamente, o que veio a corrigir todas as injustiças cometidas à estes heróis, quando da unificação em 1970.

Considerando que em 31 de janeiro de 2001, o então         Vice-Governador do Estado, GERALDO ALCKMIN FILHO, em exercício no cargo de Governador, promulgou a lei complementar n.º 892, estabelecendo critérios para as promoções de cabos e soldados da Polícia Militar do Estado de São Paulo, adotando-se os critérios de antigüidade, sem impor limites de períodos de admissão ou permanência na Corporação, solucionando definitivamente a questão do plano de carreira dos cabos e soldados, e dessa forma elevando em muito a auto estima daqueles que são a linha de frente da tropa.

Indico, com fulcro no artigo 159  da  X  Consolidação  do  Regimento Interno  da  Assembléia Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  ao Excelentíssimo Senhor Governador  do  Estado de  São Paulo, que encaminhe a  esta Casa de Leis, Projeto de Lei dispondo  sobre o apostilamento  de títulos  aos praças reformados  da Polícia  Militar do Estado  de  São  Paulo que   ingressaram   na   corporação  após  10  de  abril   de  1970,   bem como aos pensionistas da Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado de São Paulo, nas mesmas condições, com uma promoção à graduação imediatamente superior, àqueles que não foram beneficiados por dispositivos legais, que tratam sobre promoções em planos de carreira, assegurando ainda aos integrantes praças do quadro de ativos da corporação as mesmas condições que específica.

JUSTIFICATIVA

É notório, que os integrantes da corporação, sempre de forma pacífica e ordeira, reivindicam melhorias de condições de vida profissional. Assim, deve-se destacar o apoio recebido de nossos Governantes em algumas dessas reivindicações, v.g., as justíssimas promoções concedidas aos policiais militares que ingressaram na Corporação anteriormente a 09 de abril de 1970, eis que convictos estamos todos da importância do papel desenvolvido pelos homens e mulheres que fazem ou que fizeram pela segurança dos cidadãos brasileiros que vivem em nosso Estado.

Esta indicação, desta feita, visa dar alento àqueles profissionais que, mesmo após terem dedicado toda uma vida em favor da sociedade,   não   tiveram   a  mesma   sorte   dos  que    hoje   vislumbram    um reconhecimento e uma valorização profissional através dos planos de carreira e promoções anteriormente citados e até então vigentes.

Relembrando a Vossa Excelência que as diversas legislações afetas à Polícia Militar já vem sendo aperfeiçoada ao longo do tempo, reafirmo que a presente  Indicação haverá  de extrair  o sentimento  de  frustração  hoje contido em milhares de pais de família que acreditam na justiça social e principalmente no reconhecimento por aquilo que se dedicaram com o seu trabalho por longos anos.

Sala das Sessões, em 06-08-2002

a) WILSON MORAIS
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